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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

ÁREA REQUISITANTE. 

Departamento de Desenvolvimento Social. 

 
OBJETO DA AQUISIÇÃO. 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de camisetas de manga 

longa com proteção UV e coletes de identificação, destinados à uniformização dos participantes 

do Programa Gente que Faz do Município de Igarapava/SP. 

 
INTRODUÇÃO. 

 
Este Documento de Formalização de Demanda (DFD) tem por finalidade registrar e 

fundamentar a necessidade de aquisição de uniformes, sendo camisetas de manga longa com 

proteção UV e coletes de identificação para o Programa Gente Que Faz, em conformidade com 

a Lei 1.227 de 11.09.2025. A contratação visa atender a uma demanda essencial para a 

organização, identificação e segurança dos beneficiários do programa, alinhando-se aos 

princípios de eficiência e interesse público que norteiam a Administração Pública, conforme 

preconiza a Lei nº 14.133/2021. 

 
OBJETO DA DEMANDA. 

 
A presente demanda consiste na aquisição de 250 (duzentas e cinquenta) camisetas de manga 

longa com proteção UV, nos tamanhos P,M, G, GG e XG e 80 coletes no tamanho M a serem 

fornecidos de forma parcelada ao longo de 12 (doze) meses. Os uniformes serão personalizados 

com a identidade visual do Programa Gente Que Faz da Prefeitura de Igarapava, seguindo as 

especificações técnicas detalhadas neste documento. 

 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
A solução consiste na contratação de empresa para o fornecimento dos itens descritos abaixo, 

atendendo aos seguintes requisitos mínimos de qualidade, execução e entrega: 

 

1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ITENS: 
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Item DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

CAMISETA MANGA LONGA TAMANHO G. 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: Camiseta em malha 
PV com proteção UV (composição aproximada de 
67% Poliéster e 33% Viscose), gramatura 180 g/m² 
com variação de até 5%, tratamento anti-pilling. Com 
manga longa, na cor verde limão e com impressão em 
silk na frente e nas costas. 

PEÇA 50 

2 

CAMISETA MANGA LONGA TAMANHO GG. 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: Camiseta em malha 
PV com proteção UV (composição aproximada de 
67% Poliéster e 33% Viscose), gramatura 180 g/m² 
com variação de até 5%, tratamento anti-pilling. Com 
manga longa, na cor verde limão e com impressão em 
silk na frente e nas costas. 

PEÇA 50 

3 

CAMISETA MANGA LONGA TAMANHO M. 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: Camiseta em malha 
PV com proteção UV (composição aproximada de 
67% Poliéster e 33% Viscose), gramatura 180 g/m² 
com variação de até 5%, tratamento anti-pilling. Com 
manga longa, na cor verde limão e com impressão em 
silk na frente e nas costas. 

PEÇA 50 

4 

CAMISETA MANGA LONGA TAMANHO P. 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: Camiseta em malha 
PV com proteção UV (composição aproximada de 
67% Poliéster e 33% Viscose), gramatura 180 g/m² 
com variação de até 5%, tratamento anti-pilling. Com 
manga longa, na cor verde limão e com impressão em 
silk na frente e nas costas. 

PEÇA 50 

5 

CAMISETA MANGA LONGA TAMANHO XG. 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: Camiseta em malha 
PV com proteção UV (composição aproximada de 
67% Poliéster e 33% Viscose), gramatura 180 g/m² 
com variação de até 5%, tratamento anti-pilling. Com 
manga longa, na cor verde limão e com impressão em 
silk na frente e nas costas. 

PEÇA 50 

6 Colete em tecido de Oxford cor laranja.  
Com botões e bolsos. TAMANHO M. PEÇA 80 

TOTAL 330 
 
2. REQUISITOS DE IDENTIFICAÇÃO VISUAL. 
- Frente: Impressão em silk com logomarca Programa Gente Que Faz, em cor branca, com 

fundo vazado: 
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- Costas: Impressão em silk com a logomarca da Prefeitura Municipal de Igarapava com fundo 

na cor branca. 

 
 
3. REQUISITOS DE QUALIDADE E CONFECÇÃO. 

- O produto deverá apresentar alta qualidade na confecção, sem falhas, pregas, costuras 

repuxadas ou empapuçadas. 

- As peças devem conter etiqueta com identificação do fabricante, CNPJ, tamanho, composição 

do tecido e instruções de lavagem e conservação, em conformidade com as normas técnicas 

aplicáveis e o Código de Defesa do Consumidor. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
 
A contratação para o fornecimento de 250 (duzentas e cinquenta) camisetas de manga longa 

com proteção UV e 80 (oitenta) coletes é fundamental para a execução do Programa Gente Que 

Faz, uma iniciativa de relevante interesse público que promove a inserção social e a qualificação 

de cidadãos em situação de vulnerabilidade. A obrigatoriedade do uso de uniformes durante as 

atividades diárias justifica-se por múltiplos fatores: primeiramente, garante a imediata 
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identificação dos participantes, o que é essencial para a segurança tanto dos beneficiários quanto 

da população em geral, além de facilitar a gestão e a fiscalização das equipes em campo. Em 

segundo lugar, a uniformização promove um senso de pertencimento e isonomia entre os 

participantes, reforçando a seriedade e a organização do programa. Por fim, a identificação 

visual clara fortalece a imagem institucional da Prefeitura de Igarapava, conferindo 

transparência às ações desenvolvidas em benefício da comunidade. A definição precisa do 

objeto e de seus quantitativos, conforme a Súmula nº 177 do TCU, assegura a isonomia e a 

competitividade do certame, viabilizando a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

 
OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 
O objetivo principal desta contratação é garantir a adequada identificação e uniformização dos 

participantes do Programa Frente de Trabalho, visando assegurar a organização das atividades, 

promover a segurança dos envolvidos, fortalecer a identidade visual do programa perante a 

comunidade e proporcionar condições de trabalho dignas e isonômicas aos beneficiários. 

 
BENEFICIÁRIOS OU SETORES IMPACTADOS. 
 
Os beneficiários diretos da contratação são os participantes do Programa Gente Que Faz. 

Indiretamente, a contratação impacta positivamente o Departamento de Desenvolvimento 

Social, que terá melhores condições de gestão e fiscalização do programa, e toda a comunidade 

de Igarapava, que poderá identificar facilmente os serviços públicos em andamento. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, 

 
A presente demanda encontra amparo na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos), especialmente em seus artigos 5º (Princípios), 12, 

inciso VII (Plano de Contratações Anual), 18 (Fase Preparatória) e 72, inciso I (Instrução do 

Processo de Contratação), bem como nas demais legislações municipais aplicáveis à matéria. 

 
ESTIMATIVA DE CUSTO E VIGÊNCIA. 
 
Vigência do Contrato: O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura, para o fornecimento parcelado dos itens. 
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Estimativa de Custo: R$ 22.808,00. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 
Diante do exposto, a formalização desta demanda é medida que se impõe para assegurar a 

segurança e eficácia do Programa Gente Que Faz. A aquisição dos uniformes representa um 

investimento na organização, segurança e valorização dos participantes, refletindo o 

compromisso da gestão municipal com a execução de políticas públicas eficientes e de alto 

impacto social. Recomenda-se, portanto, o prosseguimento dos atos necessários para a 

instauração do competente processo licitatório. 

 
Igarapava/SP, 13 de janeiro de 2026. 

 
 

Thalita Russo Olegário 
Gestora do Departamento de Desenvolvimento Social 
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